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EMENDA À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO t/f(};, /JCiJb 
Autor: VerNdor EHdto Valdtvtno da SIiva Neto - PSB 

Ementa: 
Garantir o funcionamento das escolas do campo do 1° ao 9° ano. 
mediante a criação de escolas-polos nas focalidades de Extremas Altera 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Muníclpio para e Ramadinha. 

Art. 1° - Fica incluida na programação orçamentária municipal a 
previsão de recursos para a criação e manutenção de escolas-polo nas 
locaNdall•• de Extremas e Ramadinha, assegurando atendimento do ensino 
fundamental completo (1º ao 9º ano) aos estudantes da zona rural. 

Art. 2° - As escolas-polo deverão: 
1 - Possuir corpo docente e infraestrutura adequados; 
li - Garantir transporte escolar para os alunos do campo; 
111- Favorecer a articulação com demais escolas rurais, fortalecendo o vínculo 
com a terra, a cultura local e as tradições do município. 

Art. 3° - O Poder Executivo deverá alocar os recursos necessários para 
execução desta emenda no exercício financeiro subsequente. 

Art. 4° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JliJWtikativa: 
O Vereador tem observado aumento do êxodo rural, com muitos jovens 

deixando suas comunidades de origem para estudar nas cidades. Essa 
migração, além de reduzir a população rural, compromete a valorização da 
cultura local e a preservação das tradições do campo. 

A criação de escolas-polo em Extremas e Ramadinha permitirá que os 
alunos completem o ensino fundamental próximo de suas famílias e de sua 
terra, fortalecendo o vínculo com o meio rural, promovendo a permanência na 
comunidade e valorizando a identidade cultural do Município. 

Fundamentação legal: 

A presente emenda encontra respaldo nos arts. 3° e 214 da Constituição 
Federal, que asseguram o direito à educação e a prioridade de políticas que 
promovam a educação básica, e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9.394/1996), que garante educação inclusiva e de qualidade a 
todos os alunos, incluindo aque•~-r1 ........ mei rural. 

-Vereador Psb-
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